
Ata da quadragésima oitava sessão ordi-
nária do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL I

DO ESTADO DE GOIÁS, êItr GOIÂNIA, aos de

zoito dias do MÊs DE JULHO do ano de

hum mi1 novecentos e noventa e quatror
(i-994) . pRESTDÊNCrA Do ExcELENTÍssuuto'
SENHOR DESEMBARGADOR CHARIFE OSCAR I

ABRÃO, presidente.

Aos dezoito dias Ao NIÊS Og JULHO do ano de hum mil novecentos e no

venta e quatro(1994), no Edifício do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL I

Do ESTADo DE GoIÁS, em coIÂNIA, presentes os EXCELENTÍssruoS SE

NHORES DESEMBARGADORES CHARIFE OSCAR ABRÃO, presidente; SEBASTIÃõ

DE OLMIRA CASTRO FILHO, Vice-Presidente; os SENHORES JUÍZES DOU

TORES GERALDO SALVADOR DE I{OURA, GILSON BARBOSA DOS SANTOS, RONAL-

DO CARDOSO DE MELLO, DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO C CARLOS HIPóLITO ES

CHER, bCM ASSiM O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR OSMAR JOSÉ DA SILVA

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL. Às quinze horas e quarenta e cinco
minutos foi aberta a sessão sendo lida e aprovada a ata da sessão'
ANtCTiOT. LEITURA DE ACÓRDÃOS: PClO EXCELENTÍSSTUO SENHOR DBSEM_

BARGADOR SEBASTIÃO DE OLMIRA CASTRO FILHO foi lido o acórdão pro
ferido no PROCESSO número duzentos e dezesseis barra noventa e qua

tro( 2L6/94) PEDTDO DE REGTSTRO DO DrRETÓRrO MUNTCTPAL DE SANTA,

TEREZA DE GOIÁS GO . Requerente: PRESIDENTE Do DIRETóRIO REGIONAL

DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB/GO. RequeTido: I

EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO- '

NAL ELEITORAL DE GOIÁS. PCIO EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR GILSON

BARBOSA DOS SANTOS foi lido o acórdão proferido no PROCESSO número

cento e noventa e um barra noventa e quatro(Lgf/94) PEDIDO DE RE

GISTRO DO DIRETÓNTO MUNICIPAL DE ITABERAÍ/CO. RCqUCTCNTE: PRESIDEN

TE DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -PTS7 I

co. Requerido: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. JULGAI'IENTOS: PROCESSO NúMETO

duzentos e trinta e cinco barra noventa e quatro(235/94) - IMPUGNA

NULIDADE DE ATO JURÍDICO/COTÂTVTN/CO. IMPUgNANTE: LIJIZ OKAMO_

TO e PAULO GONÇALVES DE CASTRO. Impugnado: HAROLDO SILVA DUARTE e

HÉI,To CÂNDIDo NASCENTE. RELAToR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR GIL

SON BARBOSA DOS SANTOS. Da pauta anterior com vista ao EXCELENTÍS-

SIMO SENHOR DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA. O Tribunal, à unani-
midade, acolhendo parecer Ministerial, julgou pela incompetência I

da Côrte para processar e julgar o presente feito, determinando I

sua remessa à.iustiça comum de 1e grau. PROCESSO número cinquentar
e seis barra noventa e dois (56/92) - CORREIÇÃO nos municípios de

ISRAELÂNDIA e JAUPACI/CO(tZOa ZONA), Determinante: TRIBUNAL REGIq

NAL ELEITORAL DE GOIÁS. DCtETMiNAdO: MER]TÍSSIMO JUTZ ELEITORAL DA

T2O? ZONA. RELATOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR CASTRO FI



LHO. O Tribunal, à unanimidade, acolhendo, na Íntegra, o parecer I

Ministerial, negou provimento ao recurso e julgou desnecessária a

real izaçã.o de revisão do eleltorado de JAUPACI e ISRAELÂNDIA. P RO

CESSO número duzentos e cinquenta e cinco barra noventa e quatro I

(zss/94) RECURSo ELETToRAl,/euÁpolrS/co. Recorrente: CASA e cAMPo

PUBLICIDADE LTDA, por seu advogado DOUTOR LUIZ ROBERTO DUARTE MEN

DES. Recorrido: JUSTIÇA ELEITORAL. RELATOR: EXCELENTÍSSIuO SEM{OR

DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO. O Tribunal, à unanimidade, ac9
thendo parecer da douta Procuradoria, conheceu do recurso e o im

proveu para confirmar a decipão do Meritíssimo Juiz EIeÍtoraI. E

nada maÍs havendo, à= dezesseis horas foi declarada encerrada a t

sessão do que para constar lavrou-se a presente ata que depois de

lida e aprovada vai assinada pelo EXCELENTÍSSIUO SENHOR DESEMBARGA

DOR PRESIDENTE, comigo SECRETÁRIA

que a mandei datilografar, subscrevi e assino.

: PRESIDENTE

: SECRETAR]A

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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